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DESPACHO
Nos termos do inciso IX do art. 93 da Constituição Federal de 1988,

todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão públicos, e
fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulidade, podendo a lei
limitar a presença, em determinados atos, às próprias partes e a seus
advogados, ou somente a estes, em casos nos quais a preservação do
direito à intimidade do interessado no sigilo não prejudique o interesse
público à informação.

No caso dos autos, embora a necessidade de cumprimento das
diligências determinadas exigisse, a princípio, a imposição de sigilo à
totalidade dos autos, é certo que, diante de seu cumprimento, não há
necessidade de manutenção da total restrição de publicidade (HC 88.190,
Relator, Min. CEZAR PELUSO; Inq. 4831, Rel. Min. CELSO DE MELLO),
razão pela qual torno pública a decisão proferida em 28/11/2025, bem
como a representação policial, acompanhada das respectivas provas, e o
parecer da Procuradoria-Geral da República.

Publique-se.
Brasília, 3 de dezembro de 2025.

Ministro ALEXANDRE DE MORAES
Relator
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